
 
 
 

Defensoria Pública do Estado do Paraná 
Diretoria de Contratações 

 Coordenadoria de Contratações 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
Rua Mateus Leme, 1908 - 80530-010 

 Centro Cívico - Curitiba-PR Página 1 de 1 

ESCLARECIMENTOS 3 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90007/2026 
 
1. Relatório 
 Foi encaminhado e-mail solicitando esclarecimentos acerca do edital em epígrafe, que tem 
por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de itens de 
mobiliário e persianas horizontais para a Defensoria Pública do Estado do Paraná, nos seguintes 
termos: 

 
Boa tarde, espero que o email o encontre bem, venho através deste buscar uma verificação. 
A empresa ..., ao analisar o Pregão Eletrônico nº 90007/2026, identificou possível 
divergência nas especificações técnicas do Item 24 – Persianas. 
Consta na Relação de Itens referência a lâmina 25 mm, enquanto no Apêndice 1 (Termo 
de Referência) há indicação de lâmina 50 mm, com espessura aproximada de 0,21 mm, em 
alumínio com pintura eletrostática. 
Para formalizarmos corretamente a proposta no Portal do Governo, necessitamos da 
confirmação oficial quanto: 

1. À largura correta da lâmina (25 mm ou 50 mm); 
2. À espessura técnica exigida para a lâmina; 
3. À manutenção da unidade de fornecimento e julgamento por metro quadrado (m²) 

instalado. 
Nosso objetivo é apresentar proposta totalmente aderente ao edital, assegurando o 
fornecimento do modelo mais adequado ao espaço, com qualidade técnica, durabilidade e 
conformidade às especificações exigidas pela Administração. 
Ficamos no aguardo do esclarecimento e permanecemos à disposição. 

 
2. Respostas 

 Conforme respostas encaminhadas pela Diretoria de Engenharia e Arquitetura: 
 
Em resposta à solicitação de esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico nº 
90007/2026, informo que a divergência apontada no Item 24 (Persianas) ocorre porque a 
Relação de Itens utiliza a descrição padrão do código CATMAT para contratações 
similares no portal do governo. 
 
Ressalto que, para todos os efeitos, prevalecem as especificações técnicas detalhadas no 
Apêndice I do Edital (Termo de Referência), tanto no que se refere às dimensões quanto 
às demais características físicas do produto. 

 
 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2026. 
 

 
Tiago Hernandes Tonin 

Coordenadoria de Contratações 
Pregoeiro em substituição 

 


